EMENDA Nº 026, DE 29/03/2004, À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Altera dispositivo da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:




Art. 1º . O art. 44 da Lei de Organização Municipal de Timóteo passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 44 .  Independentemente de convocação, a sessão legislativa anual desenvolve-se do dia primeiro (1º)  de fevereiro a trinta e um (31) de dezembro.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de março de 2004 

Roberto Paiva

Presidente

Enéas de Almeida

Vice-Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário

Sérgio Mendes 

2º Secretário

